INDICAÇÃO  N.º    618          DE 2003




Considerando, que compete ao Governo do Estado adotar medidas que contribuam para a melhoria da qualidade de vida da população.




Considerando, que para isso é necessário que se tomem providências, pois os índices de criminalidade estão se alastrando nas cidades interioranas, inclusive de Sud Mennucci, que dista a 640 km da Capital.




Considerando que as viaturas policiais da polícia civil ou da militar estão muito deterioradas pelo tempo e uso, necessitando constantemente de reparos mecânicos dando diversos problemas para atender a população, solicito urgentemente a doação de duas viaturas para esse município.

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, que se digne o Governador do Estado determinar através dos órgãos competentes a liberação de duas viaturas para atender as necessidades da Polícia Civil e Militar de Sud Mennucci.




Sala das Sessões, em




Deputado JOSÉ DILSON

/mah

Sistema SPL - Originalidade: 37964 -190503201300802


